
 
LEI MUNICIPAL Nº 5.368 

 
 
 

Concede o Título Honorífico 
Comenda O BOMBEADOR ao Sr. 
IRINEU GRAEBIN. 

 
 

 
AYLTON MAGALHÃES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - É outorgado o Título Honorífico Comenda O 

BOMBEADOR  ao Sr. IRINEU GRAEBIN, Presidente do Hospital de  Caridade de 
Carazinho, em  reconhecimento por  sua destacada atuação e pelo apoio aos 
interesses da comunidade de Carazinho. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE DEZEMBRO DE 
1999. 
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Registre-se e publique-se no Painel de  
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
 
MARIA ELIZABETH R. FENNER 

Secretária Municipal da  
Administração 

 
 
mef 


